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A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APRGVA E EU SANCIONG A
PREStNTE LEI:

ARTIGG 12 - Fica desafetada a area de terreno local:
zada no Loteamento Jardim Nantullus !, prlmenro dnstr:to de Ca
bo Frno, Estado do Rio de Janeero, sntuada entre as Quadras‘”H"

”G", com as segulntes medsdas e confrontagoes !l 30m ( onze -
metrosve trinta centﬁmetros )} em curva duvergente nas conflu-'
éncias da Rua Canada; 30,00m" ( trinta metrés-) confrontando éém
o Lote 45 da Quadra "H"; 53;00m:( cinquenta e trés metros ) cqg—
Fréétando cbm A@élfogféichman e 6utﬁos;"65;50m (“seséeﬁfafe‘cig
66 métrbs e cinquenta*céntfmetrés ) conf&ontandé com Iotés do
Loteamento Nauttllus l!, e 32 50m ( trinta e dons metros e ciﬁ
quenta cent:metros ) confrontando com o Lote 5 da Quadra ”G”':,
formando uma area total de 2., 249 llMZ ( Dous mli; duzentos e

quarenta e nove metros e onze centimetros quadrados )

ARTIGO 2 - As referidas areas oncorparar-se~ao aos
Bens Dominicais’ do Munaclpuo e, como tal, paderao ter destsna -

gao dlversa da anteraermente estabelec:da.

ARTIGO 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publacagao, revogadas as dnsposngoes em contrarno.
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